
Diário da República, 2.ª série — N.º 129 — 6 de Julho de 200719 466-(48)

G estão de H abitats G estão e  Conservação G estão de H abitats O pção 

B iologia Pesqueira B iologia Pesqueira B iologia P esqueira O pção 

B otânica M arinha O pção Botânica M arinha O pção 

O ceanografia  B iológica II O pção O ceanografia B iológica II O pção 

Estratégia de Adaptação ao M eio O pção Estratégia de A daptação ao M eio O pção 

P atologia O pção Patologia O pção 

T ecnologia em A quacultura O pção Economia D os Recursos O pção 

O ceanografia  G eológica O pção O ceanografia G eológica O pção 

P oluição e Ecotoxicologia M arinha O pção Poluição e Ecotoxicologia M arinha O pção 

Em  resumo: os alunos terão equivalência à 12 disciplinas Em resum o: os alunos terão equivalência à  8  disciplinas
do mestrado (8  + 4 de opção). P ara ter o  m estrado em A quacultura e do m estrado (5  +  4  de opção). Para ter o  mestrado em Aquacultura e
P escas, perfil pescas , terão que fazer mais 3  disciplinas: Pescas, perfil aquacultura , terão que fazer m ais 6  disciplinas:

T ecnologia  das Pescas A quacultura em  Água D oce
E cologia  dos recursos R eprodução em  aquacultura
M odelação em  Pescas L arvicultura ou  C ultura de A lim ento V ivo
e um a tese de 45 E C T S. G enética  e Selecção

E ngenharia  em  A quacultura
A lim entação e nutrição

e tese de 45 E C T S e um a tese de 45 E C T S

E quivalências (4º e 5º ano da licenciatura em  B M P e o M estrado em  A quacultura e Pescas)

Equivalência  - B M P e perfil Pescas do M estrado: Equivalência  - B M P e perfil A quacultura do M estrado:
BM P  (4º e 5º ano) M estrado BM P  (4º e  5º ano) M estrado

O rdenam ento Costeiro  e Legislação Legislação O rdenamento Costeiro  e Legislação Legislação 

1 de Junho de 2007. — A Directora dos Serviços Académicos, Julieta Mateus.

UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Deliberação n.º 1335-I/2007

O Senado da Universidade de Aveiro, em reunião plenária de 16 de
Maio de 2007, no uso da competência que para o efeito lhe é confe-
rida pelos artigos 15.º e 25.º da Lei n.º 108/88, de 24 de Setembro, e
do artigo 17.º dos Estatutos da Universidade de Aveiro, aprovados
pelos Despachos Normativos n.os 52/89 e 10/95, publicados no Diá-
rio da República, respectivamente, de 21 de Junho de 1989 e 24 de
Fevereiro de 1995, deliberou aprovar o Regulamento dos contratos
individuais de trabalho de pessoal não docente da Universidade de Avei-
ro, nos seguintes termos:

O Conselho de Reitores das Universidades Portuguesas (CRUP), ela-
borou um modelo de regulamento para o processo de recrutamento e
selecção de pessoal não docente contratado em regime de contrato
individual de trabalho, tendo por base um conjunto de pressupostos,
nomeadamente:

O regime de autonomia administrativa e financeira das universida-
des que está constitucionalmente consagrado, e foi desenvolvido pela
Lei n.º 108/88, de 24 de Setembro [Lei de Autonomia das Universi-
dades (LAU)] e pelo Dec. Lei n.º 252/97, de 27 de Setembro, assenta,
entre outros, no princípio de que «cada universidade deve dispor dos
meios humanos e técnicos necessários ao exercício da sua autono-
mia»;

Com a publicação sucessiva da Lei n.º 99/2003, de 7 de Agosto
(que aprova o Código do Trabalho), da Lei n.º 3/2004, de 15 de Ja-
neiro (que aprova a lei quadro dos institutos públicos) e da Lei n.º 23/
2004, de 22 de Junho (que aprova o regime jurídico do contrato in-
dividual de trabalho na Administração Pública), fica clarificada a na-
tureza jurídica das universidades — institutos públicos de regime espe-
cial — e reforçado o seu estatuto de autonomia em matéria de gestão
de pessoal;

A Lei n.º 3/2004, de 15 de Janeiro, reconhecendo expressamente
no seu artigo 48.º que as universidades são institutos públicos que go-
zam de regime especial com derrogação do regime comum na estrita
medida necessária à sua especificidade, dispõe no n.º 1 do artigo 34.º
que «os institutos públicos podem adoptar o contrato individual de
trabalho em relação à totalidade ou parte do respectivo pessoal»;

Por outro lado, a alínea f) do n.º 3 do artigo 1.º da Lei n.º 23/2004,
de 22 de Junho, declarando inaplicável às universidades o regime ju-
rídico do contrato de trabalho nas pessoas colectivas públicas, legiti-
ma que estas possam proceder ao recrutamento de pessoal nos ter-
mos do Código do Trabalho, nas modalidades que melhor se ajustem
às suas necessidades de pessoal não docente, dado que as carreiras do
pessoal docente e de investigação se regem por estatutos próprios e
específicos;

A proposta de regulamento de contratos individuais de trabalho de
pessoal não docente da Universidade de Aveiro, elaborada a coberto
da lei e dos respectivos estatutos, não se afasta, na parte considerada
aplicável a esta instituição, do modelo aprovado pelo CRUP.

Nele se definem as normas gerais aplicáveis ao processo de recru-
tamento e selecção, identificando-se no anexo I as carreiras profissi-
onais e enquadramento funcional e no anexo II os montantes e níveis
remuneratórios, que têm subjacente a obrigatoriedade legal de presta-
ção de 40 horas de trabalho por semana.

O número de 130 lugares a afectar às categorias profissionais defi-
nidas no anexo I resulta da utilização de uma parte dos 254 lugares
vagos do quadro de pessoal da UA (sem considerar o ISCAA, que tem
um quadro de pessoal próprio), cindindo-o em dois, ao abrigo da per-
missão de alteração dos quadros de pessoal prevista nos n.os 5 e 6 do
artigo 15.º da LAU, que não está dependente da aprovação governa-
mental sempre que o seu exercício não implique «aumento dos valo-
res totais globais» ou «aumento dos quantitativos globais», como se
garante com esta operação.

O regime de carreiras e as condições de progressão profissional serão
objecto de regulamento específico, a submeter oportunamente ao
Senado, em termos que possam reflectir o novo quadro legal e regu-
lamentar da Administração Pública nesta matéria.

A construção da tabela de níveis remuneratórios constante do ane-
xo II teve como pressuposto o equilíbrio possível das situações do
pessoal contratado em regime de contrato individual de trabalho e do
pessoal em regime de função pública, entrando em linha de conta com
as especificidades de cada regime.

Regulamento de contratos individuais de trabalho
de pessoal não docente da Universidade de Aveiro

TÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objecto

1 — O presente regulamento estabelece o conjunto de regras ge-
rais a aplicar à contratação de pessoal não docente contratado em
regime de contrato individual de trabalho regulado pelo Código do
Trabalho, bem como os princípios a que deve obedecer o respectivo
recrutamento e selecção.

2 — Em tudo o que não estiver expressamente regulado no pre-
sente regulamento é aplicável o Código do Trabalho e legislação com-
plementar.
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Artigo 2.º

Âmbito

O presente regulamento aplica-se à Universidade de Aveiro (adian-
te designada simplesmente por UA) e abrange pessoal com contratos
em regime jurídico de contrato individual de trabalho nas modalidades
previstas no Código do Trabalho e com as especificidades próprias da
Lei de Autonomia das Universidades.

Artigo 3.º

Gestão dos quadros de pessoal

1 — No exercício do poder de superintendência os quadros de pes-
soal são aprovados pelo órgão competente sob proposta do reitor
nos termos constantes dos Estatutos da Universidade de Aveiro.

2 — Os quadros de pessoal não docente serão parcialmente afecta-
dos a situações de contrato individual de trabalho.

3 — A afectação parcial prevista no número anterior será organi-
zada em mapa, de acordo com estrutura constante do anexo I, deven-
do as dotações respeitar os quantitativos globais do quadro de pessoal
existente.

§ único — O Instituto Superior de Contabilidade e Administração
de Aveiro (ISCAA), unidade orgânica da Universidade de Aveiro, com
autonomia administrativa e financeira e quadro de pessoal próprio,
procederá à afectação prevista no n.º 2, nos termos previstos no
presente Regulamento.

4 — O preenchimento dos lugares de quadro e as contratações in-
dividuais que vierem a ser celebradas terão igualmente em conta os
termos e condições que vierem a ser fixados no despacho ministerial
relativo a ETI de pessoal não docente, decorrentes da Lei de Bases
do Financiamento do Ensino Superior.

Artigo 4.º

Contratos de trabalho

Os contratos individuais de trabalho celebrados pela UA estão su-
jeitos a forma escrita, em duplicado, destinando-se um exemplar a
cada um dos outorgantes, deles devendo constar os seguintes elemen-
tos:

a) Nome e domicílio ou sede dos outorgantes;
b) Natureza do contrato;
c) Actividade contratada e retribuição do trabalhador;
d) Local e período normal de trabalho;
e) Data de início de actividade;
f) Indicação do processo de selecção utilizado;
g) Identificação da entidade que autorizou a contratação.

Artigo 5.º

Modalidades contratuais

As modalidades contratuais a adoptar serão as adequadas às neces-
sidades específicas de trabalho que visam suprir e obedecerão ao pre-
ceituado no Código do Trabalho e às especificidades da Lei de Auto-
nomia das Universidades, nomeadamente quanto a condição e termo,
comissão de serviço e período experimental.

Artigo 6.º

Critérios de contratação

A contratação de pessoal reger-se-á por critérios previamente de-
finidos, com subordinação aos seguintes princípios gerais:

a) Adequado cumprimento de um programa anual de recursos hu-
manos, tendo em atenção o disposto nos estatutos e ou regulamentos
da universidade em matéria de gestão de pessoal;

b) Definição prévia do perfil de cada função a preencher e do pro-
cesso de recrutamento e selecção adequado a cada caso.

Artigo 7.º

Selecção e recrutamento

1 — A celebração de contratos de trabalho será precedida de um
processo de selecção que obedeça aos seguintes princípios:

a) Publicitação da oferta de emprego;
b) Garantia de igualdade de condições e oportunidades;
c) Decisão de contratação fundamentada em critérios previamente

definidos.

2 — A oferta de emprego será publicitada no sítio da Universidade
de Aveiro na Internet, na página da Divisão de Recursos Humanos,

sem prejuízo do cumprimento de outros requisitos de publicitação a
que a lei obrigue, dele devendo constar o serviço a que se destina, a
actividade a prestar pelo trabalhador, os requisitos de admissão gerais
e especiais e a retribuição mensal a auferir.

Artigo 8.º

Requisitos

1 — Os requisitos gerais exigidos para o recrutamento dizem res-
peito às habilitações literárias e profissionais.

2 — Poderão ser fixados também requisitos especiais, relacionados
com a especificidade das funções a desempenhar e o perfil requerido
para o exercício de determinados cargos.

Artigo 9.º

Métodos de selecção

1 — Os métodos de selecção a utilizar serão previamente definidos
pelo órgão com competência para contratar, com respeito pelos prin-
cípios gerais enunciados.

2 — Quando a especificidade do trabalho a desempenhar o aconse-
lhe, poderá ser fixado um método de selecção destinado a avaliar o
«perfil psicológico» e a «especial aptidão para o exercício de fun-
ções».

3 — A aplicação dos métodos de selecção previamente definidos
será efectuada por uma comissão nomeada para o efeito pelo órgão
com competência para contratar.

4 — Concluído o processo de selecção, será fundamentada a esco-
lha e publicitado o nome do candidato escolhido.

Artigo 10.º

Deveres da entidade empregadora

A entidade empregadora está sujeita aos deveres consagrados no
artigo 120.º do Código do Trabalho, sem prejuízo do dever geral de
promoção socioprofissional do trabalhador.

Artigo 11.º

Deveres gerais do trabalhador

Os trabalhadores estão sujeitos aos deveres e obrigações que lhe
são impostos pelo artigo 121.º do Código do Trabalho, e em especial
aos deveres inerentes ao exercício do serviço público, nomeadamente
em matéria de incompatibilidades e de acumulação.

Artigo 12.º

Desenvolvimento da carreira profissional

O regime aplicável ao desenvolvimento da carreira profissional
constará de regulamento próprio a aprovar pelos órgãos competen-
tes da Universidade de Aveiro.

Artigo 13.º

Funções

1 — O pessoal contratado é enquadrado profissionalmente em ca-
tegorias nos termos estabelecidos no anexo I, que faz parte integran-
te do presente regulamento.

2 — O trabalhador deve desempenhar as funções para que foi con-
tratado, compreendendo estas, também, funções afins e funcionalmen-
te ligadas, para as quais o trabalhador detenha qualificação profissio-
nal adequada.

3 — Ao pessoal contratado são aplicáveis as normas que regulam a
mobilidade funcional, nos termos e condições previstas no Código do
Trabalho.

Artigo 14.º

Retribuição e suplementos

1 — A retribuição devida ao pessoal abrangido pelo presente regu-
lamento consta do anexo II, que terá como referência a remuneração
mensal auferida pelos trabalhadores inseridos no regime da função
pública, convertida para um horário de 40 horas semanais, para idên-
tico conteúdo funcional e responsabilidade.

2 — Os montantes dos níveis remuneratórios constantes do
anexo II ao presente regulamento serão revistos, anualmente, tendo
em conta a evolução percentual das remunerações da função pública
e correspondentes regimes de atribuição de suplementos e prémios de
desempenho.
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Artigo 15.º

Avaliação de desempenho

O pessoal com contrato individual de trabalho e com contratos a
termo superiores a seis meses serão sujeitos a avaliação de desempe-
nho para os efeitos e nos termos da legislação em vigor.

TÍTULO II

Disposições especiais

Artigo 16.º

Recrutamento de funcionários e agentes

Os funcionários do quadro geral ou agentes vinculados por contra-
to administrativo de provimento só podem ser contratados mediante
contrato individual de trabalho, uma vez cessado o respectivo víncu-
lo à função pública.

Artigo 17.º

Horário de trabalho

1 — Os horários de trabalho são definidos pela Universidade de
Aveiro, no respeito pelo cumprimento das 40 horas semanais previs-
tas no Código do Trabalho, podendo ser alterados unilateralmente por
esta, observados os condicionalismos legais e desde que não tenham
sido objecto de acordo prévio.

2 — A Universidade poderá fixar quaisquer tipos de horários pre-
vistos no Código do Trabalho.

TÍTULO III

Disposições finais e transitórias

Artigo 18.º

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia a seguir ao da sua
publicação no Diário da República.

16 de Maio de 2007. — A Reitora, Maria Helena Vaz de Carvalho
Nazaré.

Categorias profissionais Conteúdos funcionais genéricos Requisitos mínimos 
N.º de 
lugares 

Grau 3 

Grau 2 
Assessores, Consultores 

e Auditores 

Grau 1 

Funções consultivas de natureza científica-técnica exigindo 
um elevado grau de qualificação, de responsabilidade, 
iniciativa e autonomia, assim como um domínio total da 
área de especialização e uma visão global de administração 
que permita a interligação dos vários quadrantes e domínios 
de actividade, tendo em vista a tomada de decisão; funções 
de investigação, concepção, consultoria, apoio e suporte no 
planeamento, na organização, na execução e no controlo de 
acções de auditoria ou de elevado nível de especialização 
técnica. 

2.º Ciclo de Bolonha ou 
Licenciatura/Mestrado pré-

Bolonha, ou 3.º Ciclo de 
Bolonha ou Doutoramento pré-

Bolonha, acrescidos de 
experiência profissional 

relevante em áreas compatíveis 
com o lugar a ocupar 

8

Grau 4 

Grau 3 

Funções de investigação, estudo, concepção e adaptação de 
métodos e processos científico-técnicos, de âmbito geral ou 
especializado, executadas com autonomia e 
responsabilidade, tendo em vista informar a decisão 
superior, requerendo uma especialização e formação básica 
ao nível de licenciatura. 

2.º Ciclo de Bolonha ou 
Licenciatura pré-Bolonha 

Grau 2 

Técnico Superior 

Grau 1 

Funções de estudo e aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica, com autonomia e responsabilidade, 
enquadradas em planificação estabelecida, requerendo uma 
especialização e conhecimentos profissionais adquiridos 
através de um curso superior. 

1.º Ciclo de Bolonha ou 
Bacharelato pré-Bolonha 

75

Grau 2          
(Técnico 

Profissional) 

Funções de natureza executiva de aplicação técnica com 
base no conhecimento ou adaptação de métodos e processos 
enquadrados em directivas bem definidas, exigindo 
conhecimentos técnicos, teóricos e práticos obtidos através 
de um curso técnico-profissional. 

CET ou Curso Técnico-
Profissional 

Técnico Profissional e 
Administrativo 

Grau 1          
(Técnico 

Administrativo) 

Funções de natureza executiva enquadradas em instruções 
gerais e procedimentos bem definidos, com certo grau de 
complexidade, relativas a uma ou mais áreas de actividade 
administrativa, designadamente contabilidade, pessoal, 
economato e património, secretaria, arquivo, expediente e 
processamento de texto. 

11.º ano 

40

Grau 2 
(Colectivos) 

Motorista 
Grau 1 

(Ligeiros) 

Funções de natureza mecânica no âmbito da condução de 
viaturas ligeiras ou de transporte colectivo, de acordo com o 
respectivo Grau. 

Escolaridade mínima 
obrigatória e carta de condução 

adequada 
2

Auxiliar Grau 1 

Funções de natureza executiva simples e diversificadas, 
totalmente determinadas, implicando predominantemente 
esforço físico e exigindo conhecimentos de ordem prática 
susceptíveis de serem apreendidos no próprio local de 
trabalho num curto período de tempo. 

Escolaridade mínima 
obrigatória 

5

   130 

ANEXO I

Quadro com as carreiras, categorias e o respectivo conteúdo funcional — Estrutura do quadro
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ANEXO II

Tabela de níveis remuneratórios por categoria/grau profissional

Níveis 

Categorias/Graus profissionais 
1 2 3 4 5 6 7 8 

Grau 3 515 567 623 685 754 829     

Grau 2 465 512 563 619 681 749     
Assessores, 

consultores e 
auditores 

Grau 1 415 457 502 552 608 668     

Grau 4 375 413 454 499 549 604 664 731 

Grau 3 325 358 393 433 476 523 576 633 

Grau 2 275 303 333 366 403 443 487 536 
Técnico Superior 

Grau 1 238 262 288 317 348 383 422 464 

Grau 2             
(Técnico 

Profissional) 
177 195 214 236 259 285 314 345 Técnico 

Profissional e 
Administrativo Grau 1             

(Administrativo) 
161 177 195 214 236 259 285 314 

Grau 2 
(Colectivos) 

142 156 172 189 208 229 252 277 
Motorista 

Grau 1 (Ligeiros) 115 127 139 153 168 185 204 224 

Auxiliar Grau 1 100 110 121 133 146 161 177 195 

Níveis 

Categorias/Graus profissionais 
1 2 3 4 5 6 7 8 

Grau 3 2.075,45 € 2.283,00 € 2.511,29 € 2.762,42 € 3.038,67 € 3.342,53 €     

Grau 2 1.873,95 € 2.061,35 € 2.267,48 € 2.494,23 € 2.743,65€ 3.018,02 €     
Assessores, 

consultores e 
auditores 

Grau 1 1.672,45 € 1.839,70 € 2.023,66 € 2.226,03 € 2.448,63€ 2.693,50 €     

Grau 4 1.511,25 € 1.662,38 € 1.828,61 € 2.011,47 € 2.212,62 € 2.433,88€ 2.677,27 € 2.945,00 €

Grau 3 1.309,75 € 1.440,73 € 1.584,80 € 1.743,28 € 1.917,60 € 2.109,37 € 2.320,30 € 2.552,33 €

Grau 2 1.108,25 € 1.219,08 € 1.340,98 € 1.475,08 € 1.622,59 € 1.784,85 € 1.963,33 € 2.159,67 €

Técnico 
Superior 

Grau 1 959,14 € 1.055,05 € 1.160,56 € 1.276,62 € 1.404,28 € 1.544,70 € 1.699,18 € 1.869,09 €

Grau 2              
(Técnico 

Profissional) 
713,31 € 784,64 € 863,11 € 949,42 € 1.044,36 € 1.148,79 € 1.263,67 € 1.390,04 €Técnico 

Profissional e 
Administrativo Grau 1              

(Administrativo) 648,83 € 713,71 € 785,08 € 863,59 € 949,95€ 1.044,95 € 1.149,44 € 1.264,39 €

Grau 2 (Colectivos) 572,26 € 629,49 € 692,43 € 761,68 € 837,85 € 921,63€ 1.013,79 € 1.115,17 €

Motorista 

Grau 1 (Ligeiros) 463,45 € 509,80 € 560,77 € 616,85 € 678,54 € 746,39 € 821,03 € 903,13 €

Auxiliar Grau 1 403,00 € 443,30 € 487,63 € 536,39 € 590,03 € 649,04 € 713,94 € 785,33 €

Índice 100 (Salário Mínimo Nacional)  =  403,00 €        
         

(Em euros)




